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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano


EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

PROJETO DE LEI N º / 2007.                 João Pessoa, 28 de agosto de 2007.

Autor: Vereador Flávio Eduardo Maroja Ribeiro (Fuba)- PSB

	Dispõe sobre a implantação do Programa de Reciclagem de Papel na Prefeitura Municipal de João Pessoa e dá outras providências. 



O Vereador abaixo-assinado, com base na Lei Orgânica do Município e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que receba e submeta às Comissões Técnicas e ao Plenário desta Casa o presente Projeto de Lei que visa  implantar o Programa de Reciclagem de Papel  na Prefeitura Municipal de João Pessoa e dá  outras providências.

Art. 1º - Fica acrescida à Lei Complementar nº 29  de  agosto  de  2002 os seguintes Artigos:

Art. 130 A – O Poder Público Municipal implantará o Programa de Reciclagem de Papel, vinculado a Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana-EMLUR, através de seu Departamento de Reciclagem e Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos.

Art.130 B - Os órgãos da Administração Pública Municipal, Direta, Indireta e Autárquica promoverão com a colaboração da Empresa de Limpeza Urbana-EMLUR, para seus funcionários,ações de conscientização sobre a importância da redução de consumo,reutilização e reciclagem dos materiais utilizados nos órgãos em que atuam especialmente do papel.
Art. 147 A - O cumprimento da presente Lei será fiscalizado e disciplinado através da Secretaria do Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Art. 147 B - O não cumprimento do que trata respectivamente o caput dos Art.1º e Art.2º, da presente Lei, incidirá em pagamento de multa no valor de 80 UFIR’s vigente no período da infração.
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2007.

Flávio Eduardo Maroja Ribeiro (Fuba)
Vereador PSB
Justificativa


A coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos são fundamentais para a preservação do meio ambiente, por possibilitar a redução do volume de lixo e a degradação ambiental, a exemplo do desmatamento e gradativa extinção de espécies da flora brasileira.

A base deste processo está na separação, pela população dos materiais recicláveis (papéis, vidros, plásticos e metais) do restante do lixo (lixo orgânico) que é destinado a aterros e usinas de compostagem.


A proposta apresentada neste Projeto de Lei visa implantar uma experiência que envolva os funcionários da Prefeitura Municipal, iniciando-se por uma campanha informativa que os leve a conhecerem a importância da reciclagem e oriente para a separação do lixo produzido nas repartições em recipientes de acordo com cada tipo de material.


Após passar pela reciclagem, o papel recolhido junto a estes órgãos será utilizado nas Escolas Públicas Municipais, levando os alunos a conhecerem de forma mais próxima este processo e a desenvolverem uma consciência voltada a preservação ambiental baseada nos conceitos da reciclagem e reutilização.


Com este Programa, os funcionários da Prefeitura Municipal de João Pessoa estarão participando ativamente em uma ação de cidadania que contribuirá com a imagem de uma Administração comprometida com a solução de problemas ambientais.
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